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TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N' 072t2021

OBJETO: A ContÍataçilo de empresa especializada para pÍestação de serviços de

reprografia e imprcssâo, com fornecimento de máquina copiadora digital mono, estando

incluídos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituiçÍI,o de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção, fomecimento

de insumos (toner, cilindro, revelador, para diversas secretarias do município de

Crisópolis-Búia, conforme Proposta, Termo de Refeéncia e demais Anexos constantes

no Edital de Convite n'003/2021.

OBJETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a

pÍorÍogaç:l,o contratual originalmente pactuado, por igual período.

CRISÓPOLIS/BA
FEVEREIRO 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLB

Secrearia Municipal de Administração

ASS:

temorando n' 083r2023rSEAD

Crisópolis, 2l de Fevereiro de 2023.

De: Emerson de 56''2a Dantayseretário de Administraçãro

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, autorização para realização do 3o aditivo ao Contrato

Administrativo n'07212022, celebrado enre a empresa UNMRSAL COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA EPP e o MUNICiPIO DE CRISÓPOLIS, por 210 (Duzentos e Dez)

dias, conforme justificativas que doÍavante passo a expor:

Justificativa:

Com o fim de garantir a continuidade da execução dos serviços de reprografia e

impressito, com fomecimento de máquina copiadora digital mono, estando incluídos os

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equpamentos com substituição de peças,,

componentes e materiais utilizados na manutenç:lo, haja vista que tdas as demandas

administrativas realizadas no município exigem impressão de documentos com qualidade e no

tempo adequado, sendo considerada uma atividade indispensável ao bom andamento das

atividades laborais dos diversos setores da Administraçâo Municipal.

Por sua vez, a realização de novo processo licitatório, resultaria tilo somente em

esforço desnecessário, o que nito se adequa com os princípios da economicidade e eficiência

da administração pública.

Diante disto, resta inequívoco que a realizaçâo do presente aditivo contratual se

adequa plenamente com os principios mais fundamentais da administração públic4

notadamente os princípios da economicidade e da eficiência por isso plenamente j ustificável.

EMERSON DE SOUZA DANTAS
Secretário de Administraçâo

Atenciosamente,

Rua l2 de Março, n' 84 - Centro - CrisópoliíBa - CEP 48.480{00
Tel.: (75) 32143-2182 -CNPJ: t3.ffi.922l00ol-12

E-mail: secretaria.administracao@crisopolis.ba-gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secrctaria Municipal de Administração

Crisópolis, 2l de Fevereiro de 2023.

Seúor Secretário,

Ciente, encamiúa-se ao setor competente para aruílise e parecer.

#kÁk'e«*
Prcfeito Municigal

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - CrisópoliVBa - CEP 48.480{00
Tcl.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210úl-12

E-mail: secreraria.administracao@crisopolis.ba.gov.br
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llil$n$1
ComéÍcio e Seíviços Ltda-EPP

Arâcaju, 17 dê Jâneiro de 2023.

soucÍrAcÃo oE REÍ{ovAcÃo

A
PREFETTURA TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

Assunto: REI{OVAçÂO OE GOÍfln !O

A êmprêsa UÍ{|VEnSAI «rrrcRCO E SCRWOS LIOA EPP, situada a Rua Riachuêlo ,751, Sâo ,osé,
Aracaju SE, CNPI {8.95.833/0001-30, rtpresenude por esta qrr subccrerrc, vem respeitooam€ntê à preserrça
de Vcsa Senhoria, 3olicitar o Aditivo de RENOVAçÀO dc pnzo Corraul por lguat pcrioao ao conraro
N 0722rnr.

coMl[{rcA.rÍGt QUE NÂO EÀVEXÁnDÀ,ILTE, DE InEÇO.

Cêrto dê contarÍnos com a colabortão dê V.9., para o êxposto, somos.

Atênciosamentê,

U É SERV|çOS LTDA

llffiekeimPrah
Sódo AdministÍador

@untuERsAt
r,o.roÍco e seíuco6 Ltda EPp

03.595.833/000í.30
RUA RTACHUELO, no 7S1
B. SAO JOSÉ ARACAJU . SE

Rua Riachuelo, no 751 - Bairo Sâo José - CEP 49.0í5-160 - AracajulSE - Fone: (79) 3211-1119 / 3211-3829

CNPJ.03.595.833/0001-30 - lnsc. Est.27.100.21ô{ - E-mail: universalcopias@uol.com.br - Site: www.univeísalcopias.com.bÍ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRSÓPOLIS

CNPJ : I 3.646. 92210001 -'12
I .\t

SS:

Crisópolis, 20 de fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Administração
Para: Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda
Cc: Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Educação
Cc: Setor de Contabililade do Fundo Municipal de Saúde
Cc: Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social

Asgunto: Disponibilidade orçamentária para prorÍogaÉo contratual

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por mêio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçôes quanto a disponibilidade
orçamentária para cobertura das despesas com vista à prorrogação da vigência do
confuto administrativo n.o 072/i2021 que tem como objeto a contrataçâo de empresa
especializada em serviço de reprografia e imprêssáo, com fomecimento de máquina
copiadora digital mono, estando incluídos os serviços de manutençâo preventiva e
corretiva dos equpamentos com substituição de peças, componentes e matêÍiaas
utilizados na manutenção, fomecimento de insumos( toner, cilindro, revelador), por
mais 2'10 (Duzentos e Dez) dias, com valor total do contrato de R$ 82.950,00 (Oitenta e
Dois Mil, Novicentos e Cinquenta Reais). Sendo:

>R$
>R$
>R$
>R$
>RS
>R$
>R$
>R$

2.100,00 estimado para o Gabinete do Prefeito;
'18.410,00 estimado para a Secretaria de AdministraÉo;
6.160,00 estimado para a Secretaria da Fazenda:

20.860,00 estimado para a Secretaria de Educaçâo e Cultura;
16.660,00 estimado para a Secretaria de Saúde;
í2.4()0,00 estimado para a Secretaria de Assistência Social;
2.100,00 estimado para a Secretaria de lnfraestrutura e Serv. Públicos;
4.200,00 estimado para a Secretaria de Agricuhura e Meio Ambiente;

Atenciosamente,

Emerson de Souza Dantas
Secretário tunicipal de Adminiatração

Dec. No 008/2023

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 4E.4E0-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.9221000í-í2
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5SESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóFOLIS

S€cÍetrÍi. de A$istêncie Sociel

Crisópolis, 20 de Fevereiro de2023.

Do: Setor de contabilidade do Fundo Municipal de Assiôtência Social
Para: Secretario de Administração

Arsunto:
contratral.

Reepogta à dlsponlbllldade orçamentárla para proÍrogaçâo

formulada por Vos6a Senhoria, *llicitando informações

Senhor Secretário,

Em atenÉo à sorcia$ào

impresaâo,
(Duzentos
Íecursos e

quanto â disponibilidade erçament{if,Oê[e cobeÍtura daa despesas com üsta â
prorrogação da ügência 6o *i1g'66rfllffi&ativo n.o 07212021, que tem como
objeto a contratação de ernpresa eapedrltsa<la eín seMço de reprografia e

digital por mais 2Í0
r que há previsão de
da despesa.

Atenciosamentê,

a

Oliveira
Dlrctor Adminletratlvo e Flnancelro

Dec. No 48/2021

Rua Frei Lourenço, 33í - Cenúo -CEP. 48.480-000 - CrÉópolis/Ba.
Tel.: (75) 344$2032 @i!isec.cÍisopolÉ@gmail.com

oNPJ 14.874.789/0001-14

A dotaçâo orç;pentári
original e/ou tdlÇoo de

' ji:. 
.

-t.a

de

no contrato
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a
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÔPOLIS
Secretarla de saúde

,oJ .\
s

Crisópolis, 20 de fevereiro de 2023.

Do: Sêtor dê contabilidadê
Para: Secretaria de Administração

A3!unto: Recpoda à rollcttação de informação sobre dlrponlbilidade orçamentárla, para
cobêrtura dê dêspese com vEta a pronogação da ügência do contrato no 01z.2021, quê têm
como objetivo e contrataÉo de empresa $pêcializade êm Bêrviços de manutenção prêvêÍttiva
ê corÍetiva dos equipamêntos com substituição dê pêças, componêntês e materiais utilizados
ne manutênção, fomêcimento de insumos (toner, cilindro, rêvêlador), para Secretaria Municipal
de Saúde.

Sênhor Sêcráário,

Em respostr à solicitaÉo foÍmulada por Vossa Sênhoria, a r$pêito da existência de
disponibilidade orçamentária, para custêar dêspesâs rêlacionadas â contretação dê êmprê8a
especializada na prêíação de serviços d€ manutênçâo prêv€ntiva ê coÍÍêtiva dos
€quipamêntos com 3ubíituição dê peças, componêntês e matêÍiais utilizados na manutênÉo,
fomêcimênto dê insumo3 (tonêr, cilindro, rêvêlador), a fim de at6nder as nêcê$idadês da
S€crêtaÍia Municipal de Saúdê, tênho a informar-lhe que:

a) Existe previsáo orçamentária para a execução

b) A Dotaçáo Orçamentária que conerá a despesa ê:

Unidedê: 02.09.0í - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 203o-Desenvolvimênto e Mânutênção do Progrema Saúde da Família

20s$Manutênção das Ações da Atenção Básica
21o7-ManutênÉo da Rede Hospitalar e Ambulatorial
2Í í Í-Manutençâo do CAPS-Cêntro dê Apoio Ps(uico Social
2'l'l$Manutênção das Ações de Mgilânciâ Epidêmiológicâ
21 1ô,ManutenÉo das Açõ€3 do Fundo Municipal dê Saúdê

Elemento: 33903900-Outros Serviços dê Têrcêiros Pessoa Juridica

Fontê - í 500 1002 - Recurso náo Vinculado dê lmpostos Destinado a Despesa com Ações e

Serviços Público dê Saúde

Foíltê - í 600 0000 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Proveniêntês do

Govemo Fêderel - Bloco de Manutençáo das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Atenciosamênte,

«,,*u"dsfufu\
OlrctoÍa de Gettlo do FtS

Dêc. No 017/2021

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (?5) 3443-2582.
smscrisooolis@vúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisôpolis- Ba
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO mUNrclpAL DE EOUCAçÃO E CULTURA

CNPJ: 10.825.884/0001 -77
A5S:

Crisópolis, 20 de fevereiro de 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçâo
Para: Secretaria de Administraçâo

Assunto: Reapoata à solicitagão sobrê dotação oçamentárla para futura e
eventual contratação de empresa especlallzada em serviço de reprograÍia e
impressão e eeliçoa de manutanção.
Senhor Secretário,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de infiormação sobre Dotaçâo
orçamentária para futura e eventual contrataÉo de empresa especializada em serviço
de reprograÍia e impressão, com fomecimento de máquina copiadora digital mono,
estando incluídos os serviços de manutenção preventiva e correüva dos equipamentos
com subsütuição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção,
fornecimento de insumos(toner, cilindro, revelador),no valor de R$ 20.860,00 com
vigência de 210 dias, conforme a seguir:

a) Existe previsâo orçamentária para a execução

b) A Dotação Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade Oçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação

Aüvidades: 2.079- ManutenÉo das Açôes do Fundo Municipal de Educaçâo
2.067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.053- Manúençâo e Desênvolvimênto da Educaçâo lnfantil-Creche

Elemento de deapeaa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fontes de Recupos: '15500000 - Transferências do Salário - Educaçâo.

í5001001- Recursos não vinc. de lmpostos destinados a
despesas de MDE

í5400000- Transêrências do Fundeb
15420000- Transêrências do Fundeb Complementaçâo da

Atenciosamente,

c e Ía
Diretora Mun Educaçâo

Decreto no'11712023

Ruâ 12 dê MeÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.48(X)00 - C.isôpoliíBa
Tê1.: (75) 344$2í82 - CNPJ: 13.646.92210001-í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEM'RAN'IrclPALOE f or. Ne

CNPJ: í 3.616.922(XDí-12 ,
êJ

Jd
coitTRATo lloolu:mã 7si

OOIIÍRATO OE PRC,STAÇÃO DE
SERV|@S, OUE EilTRE 3t CELEBR X O
TUTüCIHO OE CHEôPOLIS E A
EIPREEA UXMRSAL COIERCIO E
8Em,|çOS tTDÀ

O IUmCIHO OE CruEôPiruS, EIITAOO OA BAHTA pcrcoa irtdica dc dircito pútrtco
aÍrt.íÍro, inlcÍita no CNPJMF lob o íf 13.6a8.Pilm1-12. com redc â Rua Í2 <b março, no
&f, Cêírfo, CEP: rl8.@.0(x) - CÍiEópoli..BA. Ír.dê âto rêpÍ.!.íúâdo poÍ leu PÍ€êlo. o S..
LaüdÍo Oaíta dc Ja.u! Codr, hlcÍito no CPF/MF sob o íro «i2.515.56&79, RG íro

4Zt8Í)909 SSPAP, ÍsddcÍ{o na Rua Sâo Jo.á. í9, Ceca. OCrito BuÍil, CÍis@Is.BA, por
inrtÍmôdio do Fut{oo rulltctpAl. ÍrE sAúDE, cNpJ/MF no íi.í25.0i2l000'r€9. litu.do â
Arcdda Luts iloí€aÍe Caldc, 34. CcÍfro. Cíl!ôpoL-BA, p€..o. lurÍdica de diÍcato prblico
iÍdêíÍro, íl€.Ê6 âto r.pÍ€aaírt do p.le SÍ.. lCeh. do. Santoa Faurtim Olivcara, CPF/trlF no
036.170.54S1, RG nc 1331338@7 S§lP/8À íÉadenúc ÍÉ AvüÍda Probroor l.lêl&n AlÍn€ir.
Smtiago, 106!t, C€nho, Ctütôpolia.8À por iídemódio do FUIIDO IU]{ICIP L OE
48808fÊ1lcl,A tOClAL, CIPJ/D,F n 14.874.7E0nmí-Í4, loc8ltsad. na Rua Frei LoriÍ.írço
<b Conquirta, 3ill. Ccnfo, CúópolÉ-BA, m.t ato Í€pÍ€..ntado por 3êu Gccor o Sr.
AÍrdêrsoír doâ S.ítos d. C6t , RG no 97€0í0208 SSF/tsA c CPF no 043.3S0.495"06,
í€.idcntc na AvcÍrida Jaá Pinto dc Olhrêir, 6OE, Cênüo, CÍülpolb-BA" ê por inbmádio do
Futtoo IUI{CIPAL ot lDucAçÃo, cNPJ/uF no í0.825.684/(x)0í-77, com rcde na Rua 12
de Março, 8,í CrÍIro, CÍiúpd!-BÀ n€dc do ÍêpG.srtado por üre g€€iloÍ8, SÍ.' Andr€i.
Frarchca DaÍüss da §lva, RG no 068gdl60an SSP/BA c CPF/túF n' 9(f.306.375-(X,
í.sidâ'lt m Prça Aírtônio Contêlhêiro, í72. C.írro, CÍÉópoli!.BA, doÍavante d€.ignedos
dmeleamente COIITRATAmE. ê do orao hdo. a Ullll/EREAL COIERCIO E SER|rlçO8
lfDA, paeoa irÍldic. an cÍtâ rc CNPJ rob o no O3.50lt.83ilr0mt-A). com sedc na Rua
Riaú|Jêlo, 75í, B. Sâo Jo.á ArÉju - SE. Írercacntslo por Sr. Alexrnúc Vreira Prado, RG nc
521.7§ SSP/SE c CPF n'235.9.().5lÍt 15, í!!irêíüâ m Arrêítada Oeputado Sllvio Têaxaka, n'
2«) Edifrcb EL.riE Pl!z., Ag(o. 2Ol. BeiÍÍo JaÍdim, Aracaju-SE. dorarrante d€nomlnada
limplclmoíüê COIITRAÍAI,A, firmam o pr€r.ít6 Conúâto. d€coíÍênto do pÍoc.dlmento
Convit no @!2021: arlCtando-rc os oÍtrrbntc. à L€i F.d.ral íi' 8.666/93 (coÍr lus
modificaçõco). c â! laguinba dà.lBula3 coírtrâürab ebâiro d€scÍita!:

0r -0EtE[9

0Í . Í . Coníitua O§áo delte conbato â conffia0áo dc qnpí€sa cpecializada para pctaçâo
dê !êÍviços dc ÍaproeÍda o lmpa6âo, cdn Íom.ciín€írto dc môquine copiadore digit l mono,
êstando induldoc soírigoo do manutcnÉo pÍürcnt ya e oonrthn doo duipementoc com
e.Êditulçâo d€ pêges. @mpoÍr€írb c mst.Íiaia utifizadoc na menut n@, íom€ciínênto dc
ioumoa (tonor, cilindro. ítt dadoÍ. paÍ. divt€ü 3€êrttâíi8 do munacÍplo da CÍisópolis-Bahi..
confonne Propoota, Tenno de RCcr*rcie ê ddmb Anêrc condentaa no Edital do Coírritê no
003202í.

ol - EtPEctFtcAcôE! E oocr.f,EâÍÍos coiÍÍR^ruas

Oil.l. A. cspêcíic.çõê d6 ..n lço3 lndic.do,t no Edttrl do Conylt 00Sr:!0,1í, ÍoÍnecira
pcla COiITRATA!íTE, !âo coírairoradoa co.no p€Ít s intêg!âírtês d.st contÍato, coílo 3ê nolê
üemcÍitos, e quê e COIúTIIAÍADA, devêÍá ob.d.oeÍ dgaotâm.í c, compdindo-lhê. t{nbéín
obô€írrâÍ e! noÍma de qudüade, ê qualiqueí ouba quc foí€m Í€comcírdades pela Prdatura
Municipal.

O! . OBRIGACóE3 DA COiITRATAOA

Í
Rua 12 d. narço, 04, c.nro - cEP: 48.{80.000 -

Td.: (75) 314}2182 C}{PJ 13.w.c2.M1 -12
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IE,
ESTADO DA BAHIA t0

PREFEM'RA TUI{ICIPAL OE
CNPJ: 1 3.046.9221(N1 -12

03.1. Scm gciuÍzo <b ouboê cítcaígo3 dêcoír€írt s d. Lcl, conedtuem obíigaÉÉ de
CONTRATADA. m molçao ô oQido rtcdc conúdo:
03.2. OaÉíá cumpÍir todü aa oôrigçõea coítdânbs no Tcím tte Rcúcrúncia a.aimiÍrdo
como cr(dusiv.mêntc aqi. oô Íiaooa e s d6pêa3 dacomírt.. de boa e perírfta creorçâo do
obj€to;

03.3. Atcndcr a toda ü dc.pêaâs dccoíÍcírt€s n€ceEâÍlas â êrêc!çâo completa doa
saírriço3.

03.a. Dirigir c erpí\,idonÍ 6..Íviç6. frcondo Íêponaand, pêÍâÍttc o COIITRAÍANIE,
pCâ olaüdâo dos Ptac c p€a. coÍÍdâ obcsnàda <hr apcdfcaçoca e dsn.i. noírnas
aplhátci3.

03.5. Rosttlcer o! dírlt6 dâ âdmhtfaçâo cm cÉo ttc racisáo admhlebativa, previ{a
nos eÍtigo.77, 7E e 79 da trl 8.6fft/Í13.

0Í1.6. lientar durânte bda e!6qJção do cor*rdo, eor comprtit*fdâdc com e! obÍigaçõ6
alrumida, tod8 ao coíÉkÉ.s dc habillteção e qualificaçâo crigidÉ nâ [cit Éo.
03.7. Nao uüi2âÍ €3b coí{r.to, coÍlo gÊÍlnüa dê qu€hrJü og.raçâo financoira, a.rdnplo dc
emgÉatimoe bacáíbs ou d..coírt6 d. fupllcat*.

O'. OBRIOAêôES DA COTíTRATAXÍE

0rl. í . Rcccber o ottjdo Í€ p.eo c cdxfçô€a aataboLdda no Tcrmo de Reúríancia.

(X.2. Comunicrr à CONTRATAOA, poÍ ê.cíito, soàío imp..hiÉ6, falhas ou kÍ.oulaÍid.d€s
vcrifidac m ottFto bnrccido, peo ql.E sie obaübldo, npüado ou oonigido dc acordo com
o Íemo de Rcfcrêncaa c PÍopode:

O4.3. AcomparúaÍ ê fÉcaltseÍ o qfirpÍimânto ds oàdgeçóc! de CONTRATAOA, alrev& dê
!.n idor aapociâlíndrb d€aignedo;

(X.4. E ctuâr o p{emarto à CONTRATAOA no vahr cooupondcnte ao srt/iço pÍcC.do, no
pÍazo ê íoÍme aC.bcLciroa no Editel a !€tÉ ânoroE;

04.5. A Admidtüaçlo nlo rapondrrá poÍ gudrqjÍ compromirooa assuínidoâ pêla
CONTRATADA coÍn tcrcclroa, ainda qrro ünqíâdo! à êx.cu$o do otido do Pr€!ênta T€Ímo
dc R€f€í&rciâ, bom como por qushüü dano cauacdo a brcaaro! €ín docoÍÍência dê áo da
COÍ\ITRATADÀ dê !il3 anpÍc0adoa, píepodoa ou srbordinedoe.

OS.DAFI8CALIZACIO

05.1. A exaorçâo do coÍlÉto rcrá acomparft.da o fracalizade poí um Gpr€ltântaíúc de
CONTMTANTE eapecidmcnte dsignedo.
05.2. A filcali24âo íúo .xdui nenr mdrs e Í€âponsaulaôdc d. CONTMTADA pcíantê a
AdminÉfaÉo ou a t{caiÍoa.

o8 -oArxEc:trcÂO E OAIíGÊI|CIA OO COXTRA?O

06.f . A COIúIRATAOA órlgatc a pÍ€daí os sêírriros corúonno treaidede do Gâbiíiate
do Prcú.ito.

06.2. O prao dê viÉada do coíIÍtado !.Íá oontado a paÍür da alsinâtura do pÍ€saírto
coÍrfirto dê 311121'12§21, podcírdo a.r pÍoÍroe.do m€daantâ Tcrmo Aditir,o, dc âcoÍdo com a
l€gkúaçâo vigsrtê.

06.3. O prazo conrd|d xima mencimdo pod€rá !ú, .xo.pcionalÍnênto,
ocoÍrúnci. dâ! hipótaa gutiúas íEs lnci.o. do ít 57. §lo da Lci no. 8.686193

Ru. 12 dc n!ço, Aí, C.ílúo - CEP: llE./rE(l{m - Cír8@X!rBâ
T.l.: (75) 34,t&2182 CI{PJ 13.ô4ô.gzlr0@í-12
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6 ESTADO OA EAHIA
PREFEIIURA f,UT{CIPAL OE C

CNPJ : 1 3.êtô.922l0001 -1 2

07. oo pREco. oAs cototcôEs oE p GArExTo

07.1. A Conústant obíif3o . pâOaÍ paloô laír/içG d..cnl6 na dârula !írtcÍix. I
lmpoítância Globd ESf,IIATUA de Rt ta960,00 (obote o dolr mll novl.qmtoo .
olnqurntr lorb).
07.2. Ot valorea unitárhc e de*Íiioec, írbÍ.írtoú a6 ibm qu. compõêm o oQiêto do
pÍ€lentâ t!Ímo .dâo dcccriminadot ne planlha abaixo:

Rur 12 d. lraço, E4. Crnúo - CEP: 48.4EO.000 - &i!@üs/8s
TC.: OS) 34a$2182 CilPJ 13.646.922(nfi-12

t
H

ç

ot

lr

iÉ

s

v,

3

Í?4 ullo QTDoEECR9IO uMrAilo TOTAL

t IMPRESSORA IEÍXIáSER III'TTFU}ICIONAL
iION@RÁTICAA/l.
Tenologitr ê impíÉ LrêÍrlod, V.locir.dê
llínirm do impÍs!.& dc l2 pgm ar pepcl A.:
Funç0€s (lâ irpí€!.e, Cóets o dlgauts eâot
Con€cüúk.d: R.dê droíÍr€t 10í1@rf@0 ê US8:
Plecâ da Í!d! iÍrbínai Rccoluçlo mínine dê
imeíü.b ô 1.200 x í2m poírtG poÍ poLgÊdai
Aim€n&Í arb.nü@ dê oíigh.b pen 50 íolhü;
Duplcx (Fí.nE^r.Í!o) .ubflrâüco pera a funç.o óê
impía.b. côpb: Temeüo dê pâp.l A4, dÍdo;
Mdrc dc êreo.iÉo dê ai{in b ef t.rnrlho Oficbi
R.duçà mÍnlnra 2596 ê ífiàdíns 400% com acd8
Íúillnêt 'ncea: Possuh funÉo dâ digt Í2.çe coí'l
pGíblldde dc gÉreÍ aíqúr6 oom ã !.guitbs
exbnsôGs. JPEG e TIFF; M€môÍb RAll maniín ô
512 MB; PÍocê!.a&c no mlnamo dâ 667 Mtrz;
6bbmâ3 oeêÍadomb cúUatívlb: Wn(5tr!
?N10 (§la{ bls) . Linur; B aÍúqa & êntr d!,
câp.cidad. mÍnim. p.Ía 250 lbtr..; Brnd.iâ Ô
3âíde, caeeddrdo mÍnamâ peÍa 100 Íolhú: bdtílajâ
Bypââs: cfaddde mlnirm do í00 lblhsi
Uí!9uagêm ou âínubdaô: rct€rPoaücÍipl 3;
lmpíaú.ao rcgura aipbgrúda; Cmtâa dc
uruários pra ânçáo oôpa c impíe6úao coír coh:
mÍnim do too conb; Oigihl! Éo púr p63tr, ê
mdl, tTP ê USB; Ílaê p@ú m mlniírp p.in.l
LCO co.n bb! êíri poíürguêB ou cqtr ímbdoeL
univEílali Ciío m.nsat '100.000 impíÉaô...

Franquia íslld (b 5.000 óÍies pârâ cádâ
€qulpam€nb. TotaLzndo 170.000 (oanb..ct nt
milcóob).

Uírd 34 Rlt 300,00 Rrt 10.200,q)

2 scânn€í (b ilêaa cdn a r€$rinba carâcbÍlsücaa:
valocidedc dê .12 pôglnas por mirub, coloÍido,
gíarraçâo 6m bmaüt POF, com manubnçâo o
a/poúb tácírico.

Uíú Gi RjD 280,q) Rl 1.,000.00

3 lmpí€lEor! ! laráí cdn rêlocadíâ a ponir (b a2
ppm, raoluçâo 1.200 x í.200 dpi. duplo( bírd.i.
p.r.2í)blha.
FrânqrÉ rnêlÉd dâ 5.(xl0 iírEEaaô€a.

UÍú 01 R0 2í),00 Rt 250.00

YALOR?OTAL Rl líro.0rl

v LoRoLoe^LP R o?(8ãqretÊt Rt t2.at0,00

Ií



07.3. O p{aín€ítio lcrá
coíÍâírtc indicadâ p.lr
.pr€€.Írtâçao dê Nott
teocbimcnto do rcrvir;o.

ESTADO DABAHIA
PREFEMJRA N'N|GIPAL DE

CNPJ: I 3.6t6.9221o}O1 -12

êíduedo apóo llq.tidaçáo dâ dc.p€se,
CONTRATAOA, no pÍezo (lê âtá Í
FilcC/Fdn , dê{idrmcntc .bdâd.

fotíts t0

por rcb tb orâ<tfto
5 (+riruc) dia, mcdlanG a
pclo Bdor re3ponsárrel pêlo

07.4. Para íaer jus âo pogománto, a COiÍfR \TADA <terrcÉ apoacntar. juntsínênt coín o
documaoto de cobrança. prwa dc rcgríarldade fiacal c trabehaÍa.

07.5. tlenhum pâgâín nto ..rá €ícürâdo â CONTRATADA .írgu8ítto harvc. pondênda de
hukleçâo <b oàrigeçao limncraa, fii üÍürdc d. p.mfde<b ou inadimplânda confatral.
07.6. Nâo havsÉ, Eoô hipd.6. algum.. pâgemonto anbdpado.

07.7. Or prcçoa tcrâo ftxoa c irc{uíâr€E, dureÍú. o p€ílodo coíltÍ.tado.
07.8. No caao d. atrlúo (b pâgt]n€nto, rúá utilizado, p*a etrCtsaçâo do t aloí rnqrcbnado
no cápd d.d. Cláuruh, o líúicâ Nâci.rnal do Pí€çoo ao Conrunlôr - INFC/IBGE.

6 - OOTACÂO ORC/rIEIÍÍ^flA

06.í. A. daspêaa! com o peemêllto do reÍerido otieto cdlo pÍqristaa m oÍçamonto do
Munaclplo dc CÍi!ópotb, coflbímc clascinceçro oÍç.Ín írÉÍia d€t hada abeho:

Uddrdo Oçemartfrh:0í.01 -G*Índ. do PÍ*ilo
Atlvldedo: 2.003 - Dacnv. . llerut. 6s! Âoõcs do Gâblnde do Pruluto
êLm.oto d. d..p.a.: 3390.30.00 - Ouúoa §cNiçoc d. Írcriro P*soa Jurldica
Forúl <lo RrcÚno: ü)

Unldrdo Oçannilllb: 05.0Í - Sccrstaria Mmadpal dâ Adnani!üâção
Atlvldedo: 2.(X}E - Dc.€íu. c lúenut. da3 Âe6.s da S.cÍÊtaria Mwrirpâl dc AdminÉü.çlo
Ebm.oto ô .lÉF..: 3:190.30.00 - olffoâ Sewiçoa rlc Tercoiro P€ssoe JurÍdica
Fonto do Rrcuro:00

Unlddc OÚ?.tlt.oúle: 06.0í - S€GÍ€tÍlr ÍtluÍ*cap.l d. Faend.
Aüylda.!..: 2.m0 - Oêcíry. c Mmut. de! Ae6€E d. S.c.dsÍia ilun. da Faz€nds
Elottonb do dolgo: 3300.30.00 - Onüoâ Sên iço. dc Tc«Íroc Fccqoe Juddha
Foobl do Rocurroo: 00

Unldedo Orgemcntlú: 07.02 - Fudo Municipal do Educação o Cultura
Atlvldrder: 2.qt6 - Gdâo de Erúrc lrúú1; 2.0€6 - iihrut nçâo daa Açõea do Programa
Salário Educaçâo: 2.067 - Gctâo dê Emlno Fmdaírcntel
Ehm.ob d. ô.p...: 3390.30.00 - Ouüo. Scíviço! dc T.Íc.arG P€..oe JurÉicâ
Fonbr dc Rocurto.:0Í lí]/-l19

Unldedo Orpmültlrh 08.O2 - Furúo MunkÍpal <tc Saúúe
Aüüthdcl: 2.ü10 - Oecgtrrctulmcnto e marutançlo do PÍograme Saúde da Femllia: 2.055 -
Manutcnçáo dao açôco dâ 

^úcnÉo 
BáCca: 2.í07 - Manuteçâo da Rcdc Hocfitelar e

AmbulatoÍi.l; 2.111 - fibÍid.írÉo dar açõca ô C6nfo 66 Apohe Paicoasodal; 2.1í5 -
U.Íuüênção das eçõ.. d. vEinÍrca. AldÍúolôgica: 2., í6 - Dcoanv. e Manutêoção de3 Â@3
do Fundo MunicirC <b SarHe
Elaol.nto da doe-a: 31100.30.(x} - Orúos S€Írriçot dâ T€rcêiÍoô Pa.so. Ju.Ídba
Foob! d. R.GU..E.202l 14

Unad.dc Orç.monúdr: 09.02 - Fundo Municipal <te Acrbtênd! Socaâl
Atfuldedo: 2.W - ilânú.nÉo das $ô.. dc Prdeçâo Sodal :2.C]É7 -
Deaenv. c Manut. orG Ae6€a do Fundo lÂJn. Oê
do lndicc do Goetão D€.o€írb.li2.da - IGDBF

A$i!!ànda So€i8t 2.100 - G6stâo de. Âç6e3

Rua 12(bU@, &t, Cêírúo - CEP: /t8.480om - CÍíúpohrB.
rel.: (75) 3aa921E2 CI{PJ í3.816.921000l-í2 b*

1
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ESTADO OA BAHIA
PREFE!ruRA M'MCIPAL DE CRI
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CNPJ: I 3.ô'16.922lW01 -l 2
A5S:

Elorcnto dr dcarcr: 3390.30.d) - olrho Scnnçoo dc Tcc*e Pessoa JuÍHica
Fonteo do Rrcuoo.: 00 r 29

Unldrdo Oçmontlrb: '10.01 - Secr. Mun. <le lnfrac&úra â SíviçoE Riblicc
Atlvldrdoe: 2.023 - DÉ6nv. e llcnut. daa Açôês da SccÍü.Íi. dê l,tfte.rtÍutuÍa e SeMçoe
Públacoô
Elítt.lrb d. d..p.r: 3390.30.00 - Ourc Seruiçoa de T*cdroc Peacoa Jurldica
Fontaa da R.cuÉoe: (x)

Uoad.d. O$Itrntlrle: 11.O'l - Sccrüaria Umicipel dê Í)...ín olümênto Econômho,
AeÍicultrrrâ ê tbao Anàbftt
Aüvldedol: 2.073 - Deacnv. ê lhrut. das AC6ês dâ Secrttaria dc Dcen. Econ. Agric. e t/hio
AmtÍêíil.
A.m.nto ô d..F..: 3l)90.39.ül - Ouúoo SeniFo de Taeioa Pcesoa JurEha
Fonb. d. Recunoo: 00

OO. OAS PEIIALIDADES E IULÍAS

00.1. Pdo aúaro aÍiurtifido na cxeorÉo do Conúdo. Éa incxcorçâo total ou percial do
objcto paárdo, conhme o coo, e CONTRATAT{IE poderá +lixr a COTITRATADA â!
r.guintrô sanÉ6, pÍerriste! no alt. 87 da Lai Írc. E.e(P93. garâíltk â a píêvia defeoa:

I - aôrEÍtância;

ll - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por ccnto) por dia. dó o márimo de l0% (d€a poÍ canto)
sobÍê o valor do Confao. Ír dccoÍÍância dc atraso injrdifrcado no inÍcio dos 3êÍlriçoE;

lll - multa de 1096 (d€a poÍ o.nto) sobÍê o valor total dê!ú. Cetr.to, no cá6o dc inaxecuç5
total ou pârcial do ÍnesÍm;

tV - a*pcnsão t€.ÍrporáÍie da pcdicrpar cllr licitaÉo o ampêdamcíúo de contatar com a
Âdmhiíração do Coírbatlnb. pclo prao de atá 2 (doie) anos;

V . declaraçáo de inldonêidedê para llcihr ou contrataÍ com â AdmlnBtraçáo Públice.

í0 - oA RESCTSAO' O 3 AL?ERACôEs

Í0.1. O pÍ€seíüê coírtdo i€.á coíÉlôredo ÍêâciíÉido de pleno direito, mrdiante
c.râctêÍiz.Éo úoÍmal do(!) !êu(3) motivo(3), coríormc €6tâbolêcido(.) nG sÍtigo3 77. ?8 e 79
da Lêi E.666/93 ê 3u6 elcÍâçõ.s.

í0.2. A Í€.ciiâo do Conúâto. ütrs do !.u tóÍÍnino nâturâ|, 3aÍá bÍmâlizâda drav& de
cdêbÍaÉo do t.Ímo dê êncêfiafirârto, c quc e3 p.Ítêâ ooítratanlêa darão müua, phna, geral
a iíravogárd qrf.çâo dc todos oc dircitos e ob(laçõo conúet ais, !âhro os quê, por
dilposição do Lei ar d€da in!fumqrto. viloÍeÍ€ír alám da dâta do aau círo.Írem€íüo.

Í0.3. O pÍê!êntc coÍ{rato pod€É !êÍ âltoíedo com baa no aífpo! 57 e 65 da toi 8.666193 e
$a3 dtoíeg6.s poúÊoÍirrí€a.

íl - Do FoRo

Í1.'1. ElêgêÍ-sê-ô o FORO OA COIARCA OE OUNOIXÀ rênuncieíúo a! paÍtês a qualquêí
outro, por mab pÍiúlogaado quc aaia, para apr.êier ê dirlmiÍ es dúvuea ê
poÍv€nturâ dêcoÍÍaÍrtês <l. htcrretaçâo e cxcqrÉo decte conlrío.

t2 - DAs COXO|CôES oERA|S

Ruâ í2 do Í!ilaÍço, 8{, C€núo - CEP: 48.480.000 - CíÉópol

to,

Y,

5

Td.: (75) 3+13.2í&l CNPJ 13.a.B.9/,,l0,n1-12

"lr



lrct

ESTADO DA BAHIA foulÍtr
PREFEMJRA IU}IICIPAL OE

CNPJ: í 3.64ô.920001-12

12.í. A COiÍTRATADA náo podcÉ f.írí.Ía â cx€cuçto do qLÉ !ê
nam tâmpouco, bansfaÍir ou cludonar oe direite ou grÍenths dedâ, m todo ou €m penc,
tdno com coírsãrtimcob po. ãcÍlo dâ PREFEITURA IUIIIOPAL OE Cru8ÓAOUS.

í2.2. Fioâm .c!ílrád6 à RcfoiUra Munijpel o <liítito o a ütoÍidadê púe í!6oh,er todo ê
quahlj.r caso slnguLÍ, dnti<loro o..l omisso. íráo píwisto no Edital, no Conüáo. na
Erpeciltceçôca. nâ! LCa, na! NoÍrna c on ürdo mai! quê ac qualquer íoma relacionc, <Ireta
ou iÍúaratamênta, coÍr o oôjêto dalta Lir@o.
í2.3. S.í!o püiss anbgraíú.. do Conbdo. inocOcndcnb d. bÍr.cÍ(ro. o E<litrl, cang
!noxo8, c todos os el«nsntc foíÍEid6 quo rcruilm do bâ. â LidbÉo, 6 paÍ€coÍês da
Comi33âo dê LicitrÉoê e PÍopcte de CONTRATADA

12.4. Eí. coítreto ê Í.gido p.b Lei F€derâl n 8.666199.

rt. DAE COilO$ÔE8 FtltAtS

í3.1. Fica obÍiOada e @i{TRATAOA r€garar, coÍÍiglÍ. ÍsnourÍ. r€coíraüuir ou eJbdituir. à3
eres erçcnsas, no totrl ou ün pâíiô, o obido rro Convlb ü13/:1(}2í, qn qLÉ se vêÍiliqGín
vhic. í.lh$, úiliz.Co dê írd.íi.b iÍttprúprlc ou dê pa..imâ quâlld.dê, inêqr€ç6êa
ruultantcc da exeorção ou d€ matcÍial! €ínpr.gedoô.

13.2. AsCm ha,€n<lo *rCadoc, f2ârsr aÍrEÍ'miÍ osb aíl!üuÍr.írto qn Oíl (dua) vb. qrc sáo
nôricadâ! cm toder a eras folhag o 6inadc. a úllima dCm. pdos Í€pí...ntanto l€gai3
d83 paíi.s e polas Ha.nrnha pí6.ndeis, pale oa cíaito jtÍldaco..

CÍl!ópolbrBA, 04_rte juúo <19 2(121.

4"J*J2e"y'r.-*
L.ândro Oenta3 de J6aua Coota
UT,NICIPIO OE CRBÓPOLIS

COilÍRATAIÍÍE

'ka*r.#.§,EmFui*S*
FUNOO MUNICIPAL OE SAI]DE

FUNMMUNICI ASSGTÊNCIA SOCIAL
I t,-Jr-J" 'p*
F Oêntêda§lva

OE

Abxendrc PÓdo
UNNERSAL COi,IERCIO E SERVIÇOS LTDA

COTITRATAOA

TESTEMUNFIAS:

ff'1110!-í€4. otç çt Nonre:
CPF:

Rua 12 (b Maíço, 84, C.núo - CEP: €.4üX)00 6

Tel.: (75f 3{4}21@ CNPJ 13.6.1ô. 1-12

dtedL

l',,, I , r .1,'i



ESTADO DABAHüA
PREFEM'RA TUT{CIPAL DE CR!3ÔFOUS

CNPJ: í 3.ô4ô.92O00í -12

foultxi

S:

EXYRATO OE COiTTRATO il. 0?,1Í!0im tiif
XUMCIHO OE CR|SóAOUE
CI{PJ: I 3.G'lC.0iZ2l0ú, -12

PROCEESO: COfIMTE t{o 0(XY202í.
COIITRATO: O72I2U21.
OBIETO: CoírCitui Oqcio d.d. cofiffio â coíüâtaçao de êmptrs. €.p.oa.tizdâ pâra
pí€daçto <re sgl/i(u <h Ítprogrda e impGaaâo. coor fuÍnacimento de máquim ooeiâdoÍe
digital mono, êâtândo induídos s€íviços dc menuEnÉo prwentva ê coíÍdiv. doa
€quip{nantoo com rtôltituiçlo dê p€ça3, coínponêírtes. macíbÉ uülizados ne mân icnÉo,
fucrcimrnto <b inumoo (ton í, cíiÍÉÍo, rqrctdor, para dirraít8 3€c,6aÍias do municÍÍÍo d.
CÍi!ópoli}8elú8, corúocne PÍopo€ta, Tcnp dc R*íüda c <brmdr Anêro6 co.rdsírtÉ no
Edfd dc Convite Ír' (X)3AO,I'|.

DAT-A OA CELEBR çÂO: O{ do lunho (b 202í.
VIGÊ0{C!A: ort rb irnho dá 3l ô d@6ínbÍo dc ã)21.
COiITRATADO: UNIVERIiAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ tlo 03.505.83Um0Í-«).
VALOR OLOBAL: R$ 8í1.950.00 (olentr o dds mil novlcírtoô c citqucnt roei!).
BttEE LEôAL: Art Zl. p.ráerú 3r, Lâi ne E.6A6/93.
ÍrOTAÇlO ORç IEIúÍARIA: UN|oADE: 0i.0i; 05.01; (r.01; 07.üt; 08.O1: 09.oi4 i0.0i;
11.01. ATMOADE:2.(X)3: 2.0(E: 2.@9;2.056; 2.066; 2.067: 2.030:2.055; 2.107; 2.1Í1;2.Í15;
2.116; 2.0{ô; 2.087: 2.Íd): 2.ü23;2.O73. EIEMENTO: 3:}90.30.00 FONTE:00: 0Í;Ot: 19; 02;
14;29.

Oieópoll+BA, 04 deiunho dc 20í11.

1/. A/,.!r-.,t
LEANORO DAXTAA DE JESUT COETA

Prírlblunldpl

Rue 12 dê Íra.Ípo, Itl - C€nüo - CEP: a8..rE{Nno - Crisôpoi.rBe
Tel.: (75) 3aa$21E2 C]'IPJ 13.646.922/000112

ll
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6t Dióri§Oficiol doa

f,lUNlClPlO
AIIO2üN. BÂHA. POOER EXECUTIVO

@ oE Julro DE ã2r . ANO Xr . I'lp 02062

PRÊFEITURA IUTIICIPAL DE CRISóPoLIS . BA

UCt

f0r.lrAs

ÊSTADO OA BAHIA
PiFCItlTRA ruxEF A oc cR!ó?o!É

CiIPJ: I 3 êlâ.01l2/0001-l 2
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ieluldoo gv(:oc ê mrmna$o pÍcvÉntiv. c conotirn ôs cquiplnrcotoc oom
aú«itr{{o dc pcps, corupoanncs c nrmcriais úilazldos ne mntlcnçâo, forrccimauo
dc insmog (tm, cilfuúrc. rwchdor. pn divcas Hctrrirs do muiclfo dc
Cd!ópolir"Bahiq coúorm kopo*r, Tcm dc Refcúrciac his Arpxosoomtnt.s
m Editat dcCqwitc no(X)32(xl1.

OBIETIVO llO ADffiVO! O pccntc Tcrmo Aditivo tsm po. otfcto gomovcr a
píoíÍoglçlo emtüd odsirdrcntc pú.odo, por i$trt pct{do.

CR$ÔPOLT§,BA
,ULROT2I
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EGorrioo IHo Agfluo rc coiÍÍRÂTo I. o?:u!âi

SCOrm rEre AOíruO âo @lítR^to
oc PG3Tâ0IO OC ttiliços EoB o lf.
TI,I'I20/IIí', (x.É TÍRC A CELfiAI OrJrcrpGcfttiloucÊA*ntlA
ullvEnúâl.cmcpE§tnçGrtDÀ

o nrÉlo oE cÊ3ôPouq llúAoo oA ! nÀ p6sos iutdc. d. (ttlo prtho hr.íao,
ltcílr no CàPJrlf roô o rÊ 13.6'lô.gUlll0qll-12. qn t .t à Rle 12 d. ftÍgo, írc Sa. C..üro,
CEP: 4E l@.0ül - AnrôpohaÀ n e e íW.ífrdo por sar iltaio, o 3r. lanüo Om dc
JIra Cod.. h.cíb m CPFnf rô o oo 36íL512.54&79. RG nc 474@0 SSPTSP, tda.üo ne
Rrq Sfo Jo.ó. r9. Cã. 0lü6 Bur. CarOporráÀ por hhmadb ô FI.iOO §nalcP L OC
tAmq C3fJ/rf, o' tl.let.012000i{0. !frr.ô s Ax.Í.b Ld: frbcfe CC(h. 34. Cmüo.
Cúóe&€ , p6o lrrÍElc. dc dhalD púàfo hhíno, Ítâ 6 í?íürm e.ã Sr.. hhh.
ôr 8ú. Frt*r üvc.o. CFFJIf íf G5.1r0.6a541, RG íf l&ll33ry? §SP/BÀ í€Cdú
m Avrilb ProÍcacc àl.bon 

^L!.|d. 
SaOrgo. l(Ei, Crilro, Car0potaÀ por hEÍndo do

FIIOO filrcpAL OG ASqgJCffClA toCUL, CIPJ/IiF n í4.e21.700r0001-í4. loc&.ô m
Rl. Fíta Lo{rcírF ô Cmqnf, $1. C.ífro. CaOpA*À í16 ú Ílpíüâítrdo poí ler
Gcrbr o Se. And€íloír ô. Srü. d. Co.ir. RG a. e7«)1ü100 §SP/aA c CPF n 0.13.«10.195{6.
ndlrtb na Avanlla Jaá Ptü -dê Ohr!&e, @. Caíto, CArófofAA . eo. aEiltado ô
HI| n lcPAL E EUrcAelO. CtPJ/[tF o. t0.0A5.SS1rÍ[iÍ-77. on eàOc m Rlt 12 d.
f.rgo, 8a Calrc, Cttpdr.eÀ n dâ do nmrrm po. lrn ger. Sr.. Jafitc 8arú do
Sm.. RG n'06Elí1730 SSP/BA o @F: rP S@.Alt56í5, '!.ldfr m Praea Arúnb
Corúcfo, Ooruo. Ctóeofr€À dornmb ltdgt6 únehmrtr OotíR/tfâlfllÊ c do
ortoUo. e ltlUlRSALGffiGDE SCniçG LIOâ. pmiufilo iroilr rcCt{PJ coô
o íf Gl.5e6.003,t0()01.Q. on t dc m Rn RErucb. 751. B. ttlo Jca Arac+ - SE.
í?íÜítado po. sr. ALxúüc vhre PÍrdo. RG fi.521.74ô SSPTSE o CFF c.235.C40.55&í5.
ítdônb m Avcnlda Oqmo 8lvb Tdx*e, n' Zn Edfrdo BElfz Pb. A@. 202. BelÍÍo
Jllloa, Anc{.,l.SE (brv{rb d€noínfrô lrnCúmqrb OOmRAÍ^DÀ Ítâúp.n frm* o
planlo Tanno 

^di,o 
rtadm Clâllrrb ecmdleoaâ laeuht s:

cr rrür.APnHA-oooaElo
Ooaffiçlo ô ittg.É. Ga9tcffzaô Cúe eíúCo Ô snttçoc Ô íteoçrlle o ln9ccrlo. cstl
Eodrilrb <b ma{Uhl qhdore <fglal mm. ütdo Hl6o titlços Ô tnmfflÉo
panr*ve e co.rúvr rb q$trll{oc cun aÔcthlÉo ô p.faa. olFarü{Êo a m*ilc!
tílsa(b ne .nÍLnc.o. hltrchrrfo dc lurno (bneÍ, *úÍo. rttíüÔí. pra Ô.anaa
t cüt . ô mÍic$b ô Cítópúêüb. q$mp Píogd.. Trnpdo Rftnda c dÍtá
Anm cslamEl no Eilrl dc Qmvib .P Oo0rãnt.

ct^rJf,t A SGOIí|OO - @ OACflVO

O p.lrcnte Tenno Adtüro bm por oqco p.qnocr e púaoogcÍ o prtzo conmüd
cighCmêíile g6cüraô poÍ mCâ ã0 (&4nbo e doz) daa . ootbÍ de dab dc r,e
âclmt a.

cuuan AtERcffiA-o FlJEAclÍÍAoIo

Etb Tcírm Âfli,o nr«hnm'ac m AÍt í. ll. da tâ F.dt ta ô íf. 8.Geô ô21 & iúho ó
lgA!. c arG Codíio..s üoCê.

I&r. 12 d. ilry. Ca. CãÜo - CEP: rlE.a&.0(x) - CraúeoIrrlF
tc.:OS)3aalAÍC2CI{PJ13.6.6.&ülmt-t2 ?,[a ur
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Pqn:sn hil!íú r d*mb dlâ5. earaeÍr6a, @.úç6.s.
fddrl qr rS o*llrm €r o dhgodo írÉ Tcrto Ádlho.
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do @íffi

cr^r{tA(xrrÍA-ooFre
A! eüf!..l.eãIl o tuíodc O-fúf{A €À ccn.üdurãodâ qudqurdlbo, pre úft{í qu.lt$rÍ
dúirb írbürú m cuneílma,b rlub húururb, randado a qn§r oqbo. go?.n-
p.i,f.d.ôqrl.t.F.

E. porün aünluü. eí!lí.(b. er grü erúun o grccíúcTrtr Âflhôaítt 2 (duü)
rt .. l$d ba. püa um. ó *b. rot nsra ol rtrÍú.o o qud de& d.

ldo c düb corúonc. gâr* drl3 Erndro. ! bdo o do p.t!.íú. vd 9.5 püiÉ
!..hfo. ü qrS i ülgm r orgiô.

cesôPorJs€À 29d. irrcd.2022.
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COÍIRATO ü Ct2túi21

ooríIRATAItE: ÍrftJNEtPlo OE CR|SôPOUS.
PROCê3tO: @NVIIE no 00U:maí.
OAEÍO OO OOLIRA'[O: Conúateçâo ô «praa ap.ddEade perâ pt:!üeçâo de
!.Ív(Ds dc rcprograli. c ilpíaoao. can Íomcdnãrb d3 máquira oopitdoÍe daÍfel mmo.
GaErdo frcf*loo !âírriçoE ô mentbnçlo píü,rítüve ô ooÍrdue <loo cquipemcnba ocn
üô!üt.Éo da g.Ê. co.lpoír.íE c meEÍbt ndEa.ho na mmubnçáo. hrnccfncnb dc
inamc (bmÍ. dhôo. rordedor. pan divqra !êcÍr0rÍhs rlo muniÍpb rlc Crhôeolc-
Búia, elúcrp Prcpocta, Tctnro rlc Rátütcil ê dêín b Atçloa coÍtlt nbs no Editel dc
Conv,lano0032@1.
COIÍÍRAÍADO: tllll\GRSâL COUERCIO E SERVIÇOS LTDA CilPJ t{o
6.$5.E33r0001-30.
OEEIIYOOOASIIVo: O praabTerm Adllto Hr poÍooie0o prcmovcÍ e píuÍqgúo
gÍre cúütd oün*nat p..ündo por meb 210 (út t6 e dcz) dlo. â oontaÍ dr
drh dr cue raÍnüln.
HrXOAEilTAofCI AÍr 5?. hcao ll, d. Lai FGd{.1Íf. E.@/93 e dbra@a.

cRtsÓPoLts €À 20 ôirilro & xm.

PREFEÍTO

Rl. í2 ô IÍeo. Ca. C.núo - CEP: 4E.1Ú{00 - Cüó9or.JE
Td.: (75) }{l$2lta CXPJ 13.6a6.fitu@0l-i2
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TRABALHISTA
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ntlllrÊflo o^f zEro^
S.crüÍL d. ít côltr F.ô.r.| do B.sll
ftlcüraddL€a'rl dr Füaída flacloatal

CERTTO^O ÊG^r A OE DÊEIÍOS RETTnVOS AOS ÍREUÍOA FEO€RAIII E A OrUOA
ANVA OA UÍ{IÀO

[om.: UTIVEREAL COTERCIO E EERVICOE LTDA
CllPJ: 03.5S.03U0(xli3O

Rêôaâlvado o diícito do a Fazêndâ Nâcionâl cobÍâí c insc.âvôr quaisquer dÍvidss dê
rospontabilidadê do eJiêilo paasivo âcima idêntificado quê vieíem a sêr apumdas, ê cêíaficado que
nào eonstâm pendân€ias em s€|r noím. aêla0v6 a cÍéditos úibutáÍios a.lminbtrâdos Oêle SecÍôtaÍla
da Rôcoita Fedêíal do BÍâ6il (RFB) o a in3cÍiçõô6 em Oivida Ativa da Uniâo (OAU) junto à
Procuraddia-Gôrat da Faeônda Nadonâl (PGFN).

E3ta câÍtidão ó válida púa o €stabêbcimênto mât tz ô Buas filiai3 e, no caro dô ân!â fêd€retivo. parâ
todoô oô &gáos ê tund6 glüi:os da admiÍüôra9ão dirêta a 6lê vhcdado3. Roíeí&s. à si&aÉo do
sulêito pâssirro no âmblb da RFB ê da PGFN ô âôrân96 indu6i\rs âê êoaüibuiçõ€s socaaÊ píevÉtâs
nas alin€as â a 'd do poÍágrâfo únao Ô aÍt. 1 l da Lei no 8.212, d€ 24 d€ Julho dê í901.

A acôitaÉo delta e.ítidâo .3tá êondiêionâdâ à vôrifrcâçáo d€ suâ âutônticidadô nâ lnt6Ínet. nor
€nd€í€çG <htF:/ríô.gov.br, o.J <h@://w\rrw.pgh.gov.bír.

c€ítidáo oflútidâ gÍâtuiiâítonla com bâsa nâ Po.laÍta coniuntá RFB/FGFN no 1.75í, dô 211012014.
EÍdlida às 1ô:05:55 do dia OE/092022 <horâ o dsla de BÍasÍliar.
vâli(h âÉ 0203/2023.
Códigô dê contÍob dâ oêík âo: FTEO.Oallt.llâO0.BA/f3
Ouâhuor râêurâ ou êmênda iÍx/alidaá esto do(rimanto.
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60\rERâBmSt? no

lnlc.|gão Est ds.t: 271002í60

RU'O SOCIâI: UNIVERSAL COM RCIO E SERVI OS LTOA EPP

CllPJ: 359583Í!0«X30

fasturta JuÍldlc.: SOCIEOAOE EMPRE§ÀR|A LIMITAOA

Aüvld.d. EcorÉma,ca: ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PAR ESCRITORIOS

EndcÍ.ço: RUA RIACHUELO 751 , S O JOS - ARAÇÂJU CÊP: a90llí60

Caítifcáoroâ quê, êít noínô do íêqu€íânto, não êxistsm dábito6 âm ôêíto .sí6ront 8 a tÍibutoâ ostaduais,
íesôatvando o daÍôito da Fazenda PúUk a Esbdual de cobrar dÍvk âs que venham a ser apuÍada8. Ceí1idão emitida
üa lnt3m€( Íroô t€ÍÍr6 da poíta,la N' 283 da 15/02200í, válida por 30 (úlnta) dias a paíir ds data da omisâáo.

Cênidáo Emiüda ern 30t0llil023 , vóld. .tá 0í/0«ia023 e dôvô sô, eontuíidâ na lntêÍnet nô êndêí€@
{wralaraa.ge.bÍ pêb agmtô rêeêbôdoÍ.

AübÍrüe.çlo: 2ozlot 3lxr8ÍÚ SPS
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Êstado d6 S€rgip€
Prefeitura Municipal de Aracqiu
Soca?taria Municipal da Fazendâ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTNOS

Aracaju, 26 do Dâzoebro de 2022
Ne. 202200413627

cNPJ, 03.595.833/000 1.30

Contribuinte:UNIVERSAL COMERCIO E SERVICOS LmA

Em cumprimento à sollcitâção do requerontê com as caractêrísucas acirna, e ressalvado o
direito da Fazenda Ribllca Munidpâl pêsqutsac inscrevar e cobrac a quâlquer tempo, ixi
dívidas que vênham a sor apuradas. CERTIFICÂltos para Íios de diÍ€ito que, Eandardo
rwer os registms trlbutárlG, aáo constâtamc a eristência dê débitos em nome do
contribuintê 6m aproço.
Estâ certtdão s€rá válidâ até 26/032023

A ac€ÍtâÇão dest! cortldáo ostá coodlcionâda à v€rificaçào de sua âutênücidade na lnternet.
no endereço: https:rlfâzenda.aracaju.se.gov.br

códtgo de Àutêndcidade 1I.0088.@12.8c.o68C
Cêmdâo o[údda com base na Portaria O2noO1 da 2AlO6nOo7
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Certlfrcedo de Regu!.ridrde do
FGTS.CRF

ln.crléo!
n zto

Sodrl:
EndGÉ9o:

03.595.833/r)00r-30

ulllvERSAL COtiEiclO E SERVIçOS rÍOA EPP

ruA RIAC}IUELO 75r / SAO ,OSÊ / ARÂCÂJ|J / 5€ / .l9ol5-1«,

A Calxa Econômlcô Fêdêral, no uso dâ atÍlbuição que lhe confêrê o Art. 7.
da Lei 8.036, dê 11 de maio dê 1990, c.rdlica que, nesta data, ô emprêsâ
acima identlllcâda encontÍa-se em situagão regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O prêsênte Certlficado não servirá de prova contrô cobrançâ de quaisquer
débitos refêrêntes a contrlbuiçõ$ Vou encargos devldos, decorrêntes das
obrigaçõ6 com o FGIS.

v.[d.d.:04/02/2023 â 05/03/2023

CcÍüíc.Co Iúm..o: 2023020400520520422900

Informaçâo obtlda em A910212023 08: 18:41

A utillzado dêste Certificàdo para os nns prevlstos em Lêi êsta
condicionada â verlncâÉo de autênücldadê no site dâ Caixa:
www.caal..eov.bÍ



If

Êot

.\§

s

C8RITDâO NEGAIN'À DE DÚ|BIIOS IRIBII.EISTÀII

Nome: UNIVERSÀL COMERCIO E SERVICOS LlDÀ (MÀTRIZ E TILIÀIS}
CNPJ: 03.595.8331000r-10
Certidâo nol. 29638098 / 2022
ExpediÇão: 08/A9i2022, às L6:11:00
Validãdê: O'7/03/2023 - 180 (cento e oitênta) dias, contadôs da dâta
de sua expedição.

CêrEif ica-se quê OIT!,?.A^8IL COCRCIO E StRVr@s LlDr (tAtRIZ I tfLllIA),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.595.833/0001-30, rlo CotrlrtÀ como
inadimplence no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Ceriidáo êmitida com base nos arrs. 642-À e 883-À da Con.sol j.daÇáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/20L1 e
13.461 /201'l , e no Àto 0l/2022 da CGJ?. de 2l de janello de 2022.
Cs dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidadê dôs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ju!ldica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a codos os s€us escabê Lêc imên Los, agências ou flli.ais.
À acêitaÇão dêsta cerlidão condiciona-se à verificaÇáo de sua
autênticidadê no portal do Tribunal Supêrior do TrabaLho na
I nrêrnet (hctp://wr"rw.tsr.. jus.brl .

Cercidão ênitida graLui tamente.

mFoRrltçIo IrlPoSIlNrE
Do Banco Nacional de Oevedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçáo dâs pêssoas naturais ê juridicâs
inadirnplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanco às obrigaÇÕes
escabelecidas en sencenÇa condena!ória transitâda em julgado ou em

acordos judiciais erabalhistas, inclusivê no concernênle aos
recolhimentos prevideneiários, â honoráriôs. a custas, a
emolumencos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
dê execuÇão de âcordos firnados peranÊe o Ministêrio Público do
lrabalho. Cômissâo de ConcillaÇão Prêvia ou demâis clculos que, por
disposiçêo Legal, contiver força executiva.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUTrclPAL DE CR|SÓPOUS
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ASSESSORTA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, parâ Vossâ Senhoria, o Memorando com autorização
do senhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de prorrogaçâo de prazo ao
contrato n". 07212021, bem como, justiÍicativa do pretendido objeto, a fim de que eata
Procuradoria manifeetê'ee emitindo Parecer Jurídico, quanto à intêryretaçâo legal o pleito já
apontado.

Apóe emiseâo de Pareer Jurldico, eolicitamos que noe eeja devolvido o presentê
processo para os procedimentos seguintes.

Informamos, também, que Begue em ânexo a minuta do termo aditivo, para
análise

Atencioeamente.

Criópolis - BA, 23 de fevereiro de 2023.

HEBER DE TDAANTUNES
Presidente da CPL

IÁ

Ruâ 12 de MaÍço, 84, Cenro - CEP: 48.480.000 - cÍisópolE/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.€/,A.922|OOO1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TU]{ICIPAL OE CRISôPOLIS f 0r.
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MNUTA DO TERTO ADMVO ITI'XIíN2X

XXXXXXXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO
OE XXXXXXXXXXX SOB O No. XXXr202x, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNrcIP|o DE
CREÓPOLIS E A EMPRESA
ffi.

O IUMCIP|o DE CREÓPOLIS, ESTAOO DA BAHIA, p€ssoa jurídica dê direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o rÉ 13.646.922/0001-12, com sede â Rua '12 de março, no &4, Centro,
CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, nestê do repíêaêntado por sêu Prefeito, o Sr. Leandro Dentaô dê
Jeeus Costa, inscÍito no CPFn F sob o no 352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, rêsidêntê na
Rua Sâo José, 19, Casa, Diírito Buril, Crisópoli+BA, por intêÍmédio do FUNDO IUMCIPAL DE

v SAÚDE, CNPJ/MF no 11.125.O120001€9, situâdo a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro,
Criaópoli+BA, pe6soa juÍídice de direito público intemo, neste ato reprêsentado pêle Sr.' lsleinê
dos Santc Faustino Oliveira, CPF/MF no 036.170.í$01, RG no í33í338697 SSP/BA, rêoidêntê
na Avonide Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Cenbo, Crisópoli+BA, por intêrmédio do
FUNDO mUNGIPAL OE ASSTSTÊilCIA SOC|AL, CNPJ/MF no 14.874.789/0oo't-14, tocetizadâ ne
Rua Frei Lourenço de Conquista, 33í, Cêntro, Crisópolis-BA, neste ato r€presêntado por sêu
Gêstor o Sr. Anderson dos Sentos da Co6te, RG no 976010208 SSP/BA e CPF no 043.390.495-06,
residente na Avenida Josá Pinto de Oliveira, 608, Centro, Crisópolis-BA, e por intermédio do
FUNDO mUNCIPAL OE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no 10.825.8&4/000í-77, com sede na Rua 12 de
Março, &4 Cêntro, CÍisópolis-BA, nêste ato reprês€rntado por sua ge§ora, Sr.! Jeluse Barreto do8
Santos, RG no 068Í597739 SSP/BA e CPF: no 903.655.505-15, residente no Praça Antônio
Conselheiro, Centro, Crisópolis-BA, doravantê dêsignados simplêsmente CONTRATANTE, e a
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado(a)CONTRATADA, inscrita no
CNPJ sob o no. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, seidada a
M, na cidade de )Oü)ü)üX)O(ffiX, Estado de )ü,
ÍepÍesêntada neste ato por ffi, portador(a) do RG no.

XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o no. XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem Íirmar o
\r presêntê TeÍmo Aditivo medaante Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRMENA - DO OBJETO

Contrataçâo de empresa para
»oü»«xxxxxxxxxxxxx»«xrm(xxxxxxxx

a prestação de serviço de

CLAUSULA SEGUNDO. DO OBJETIVO

O presente TeÍmo Aditivo tem por objeto promover a proÍrogaÉo contratual, com vigência
a paÍtiÍ de )ü/)OU20)ü a níoíüf202K, alterando a Cláusula xxxxx do citado instrumênto
contratual de no XX)«202X.

CLAUSULA TERCEIRA - OA FUNDATENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no AÍt. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 2í de junho

de 1993, e suas posteriores altera@s.

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922v0001-12
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CLAUSULA QUARTA - OA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigaçÕes do
contrato inicial que nâo colklirem com o disposto neste Temo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusâo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarêm assim justas e contÍatadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante dues testêmunhas, a todo o ato presente vai pelas paÍtês
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CRISÓPOLIS .BA, XX dE XXXXX dE 202X.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcfeito tunlclpal

CONTRATANTE

ffi
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2a

1
êJ

Rua l2 dê Março, 84, C€ntro - CEP: 48.480-000 - crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ESTAIX) DA BAflIA

PRETEITI'RA DE CRISôPOUS

PROCI'RADORIA JUÚDICA MT'MCIPAL
SS:

ORIGEM: hefêitura Municipâl de CRISÓPOUS

E8PÊCIE: Terceiro Tenno Aditivo - Modalidade: oofvltt IÍ. Oít3/2OÍ11.

OBJEIO: Prestâçâo de serviços de reprogranâ e impreEsâo.

PAnICIRJI'RÍDICO

aIIf,TA: Contrataçâo de empresa êsp€cializada para

prBtâçâo de reprografia c impÍ€ssáo, com bm€cimento de

máquinâ copiadora digital mono, estando inclúdos serviços de

mânutençâo preventiva e correti de equipamentos com

substituiçâo de peças e coúponêntes tnateriais utilizados no

Municipio dc Crisôpolis/Ba, ertfgo 57, II, dr I:l aô t.66ól9S.

Prccooor Contrâto Adiüvo 
^' 

O72l2O2l.

Do ObJcto: Contrataçâo de empresa especializâda para prestaçâo de reprografia e

impressáo, com fornccimento de máquina copiâdora digrtâl mono, estando inclúdos

3€fr iços de üránuten@ pÍeventivâ e corretiva de equipamentos com substituiçáo de peças e

componentes flrateriais utilizados na mânutençâo, fomecimento de insumos (toner, cilindm,

rc,t eladorl para dhrcrcas secr€tariâs no Municipio de Crhópolis/Ba, conforme Convite n"

oosl2o2L.

Irtorcrndr SECREf,ARLA MUNTCIPAL DE ADMINISTR.AÇÂO.

O prescnte termo aditivo têm por finalidade a contratâçâo com â empresâ

UNMRSAL COMÊRCIO E SERÍ/IÇOS LTDA EPP, por 210 (duzentos e dezl diâs, com flrlcro

no artigo 57, lI, § lo da Lêi n" 8.666/93, pcrmanecendo inalteradas as demaÉ disposiçôes

contratuais.

A proposta do âditivo êstá perfeitÂmente vinculâda ao dispositivo do ârtigo 57, II,

§ lo da Lêi de Liciteçóe8 e Contratos n" 8.666/93, pois trâta de serviços condnuos e

6scnciais pârâ a AdministraÇâo Pública, que podera legalmente serem renovado3 parâ

outros exctcícios estabelece:

f0
Ià

Rna I 2 de Março, 84 Ccntm Crisópolis - BA CEP: 48.480.000 TEL.075-3443 - 2182, e-mil:
w

pgm.crisopolis@gmilcoro CNPJ lt.6,46.92?0úl - 12
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'ârt. ü?. A duraÇâo dos contratos regidos por estâ Lêi ficaÍá
adstrita à vigência dos r6pectivos cr&itos orç{rmentários,
exceto quânto aos nel,ativos:

n - à preEtaçáo de scrviços â sênem erccartados de forma
continua, que poderào ter e sua duraçâo promog;ada por iguais
e sucessivos p€riodos com vistâs â obtençâo de preços e
condiçôes mais vanajosas para a administraçâo, limitâda há
§êssentâ me§êE;

t lo Os prazos de inicio de etapas de o(ecuçâo, de conclusáo e
de entrega admitem pÍorro8açáo, mÂntidâ8 as demais
clâusulias do contrato e asscgurada à manutenção de seu
equiübrio econômico-Ílnanceiro, desde que ocorrâ algum dos
§€guinte motivos, derridamente autuados eB processo."

Justifica-sc tâl solicitaçáo,com o fun de garântir a continuidâde da execuçâo dos

sêrviços de reprogra.âa e impressâo, com fornecimento de m:iquina copiedora digital mono,

êstândo inclúdos os sêrviços de manutençâo preventiva e corretiva dos equipamentos com

substituiçâo de peças, componeÍrtes ê mâtêriâis utilizados nâ m.anut€nçâo, haja vista que,

todâs as demandas 4Ílmiqistrâtivas realizadas no Município exigem impÍ$sáo de

documentoE coin qualidade e no têmpo âdcquado, §endo considerâdâ uma atividade

indispenaável ao bom endamento das atividades laborais dos diversos setores da

Administraçáo Municipât.

E, que a paralisaçáo dos mesmos ac{retará sérios transtomos a Admirústrâçâo.

E a r€alizaçâo de nono pnoccs$ licitatorio, rcsultaria tâo somente em esforço desnecessário,

o que náo ac adequa com os principios da economicidade e efrciência da Administraçáo

Rlbüce.

Diente disEo, r€Eta inequivoco que a realizaçâo do preEênte adiüvo contratual se

adequa plenament€ com 03 princípios ,nâi8 fundâmentais da Administraçâo Pública, e oE

princípios da economicidade e da eficiência, por iaso é plenâmênte justiâcável.

No tocante à aaâlt. b ttútuúa Cp/Í^ffi1d,\ relevante obsen âr o disposto

no artigo 61, da lêi 8.666/93, que elenca os requisitos mínimos nêce8sários â fonnalizaçâo

dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido ârti8o:

"â8t. 61. 'Ibdo contrato deve mencionar os nomes das partes e
os de seus represêntant$, a Íinalidade, o ato que autorizou a
eua lavratura, o núm€m do proctsso da licitaçâo, da diapensa
ou da in€*igibilidade, a sujeiçâo dos contrâtantes às nonnas
desta Li e às clâusulae contratuais.'

Rua 12 de Março, 84 Ccntro Crisópolis - BÂ CEP: 4E.48G000 TEL.075-3443 - 2182, e-rmil:
pgm.crisopoü@gmilc.G CNP, I 3.ffi .92A00iJl-12
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No caso em tela, notâ-s€ quc â minuta contratuâl âpres€ntade

adequa-sc inteiramentc com â prêvisâo normativa supramencionadâ, contÊndo em suas

cláusulàs a decriçâo e qualificaçâo deE peÍtes contÍâtântes, a especificaçâo do objeto do

contrato, a modalidade de licitâçâo e sêu rcspectivo número de r€fcrência, o vâlor do

contÍâto, o prazo de vigência do contrato, os encargos dâs pârtes conúâtantes, o modo dc

ftscalizaçáo do contrato, o modo de pagamento, bem como as cláusuLas reüitivas à rescisáo e

a aplicaçâo dc aançõca pclo inadimplemento contrâtuâl, estas últimas prcvistâs

impticitamente nos teÍnD8 da cláuaul,a 4 que prevê â inâlterabilidâde das condiçÕes e

obrigaçô€s do contrâto original.

Por Íim, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclugivamente, os

elementos que constam até a prês€nte data, nos âutos do proce$o adminbtrâtivo em

eptgafe.

Ânte todo o exposto, êssâ hocuradoriâ GerâI, conclui que náo existe nenhum

ôbice legal no prosscguimento deste procedimento, opinando AAVORAVELf,EíIE pela

aprovação do presente llermo Aditftro, propondo o retorno À Comi3§âo de Licitâçáo pera as

providências cabiveis. Rccomendo einda que, necessâriamentê, detern ser cumpridâs todâs

as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 23 de fevereiro de 2023.

ÜA T'DJDST'B

PR(ru'NA,í,RI.INÚG'PAL

,,*ffiffi;
AABIssOR, DA PNOOUAADORIA

DEf.OAA2O28

Rua 12 de Março, 84 Ccnto Crirôpolis - BA CEP: 4E.48O{00 TEL.075-3443 - 2182, c-rmil:
pgrncrisopolis@gmil.coru CNPJ 13.ffi .922r'0úl - 12
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Seúor,

Vimos por meio deste, encÍrmiúar os âutos para emisslto de Parecer Técnico
referente ao Aditivo de pronogação de prazo âo ContÍato de no 07212021, conforme dados dos
documentos em anexo, quanto à celebraçâo do TERCEIRO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperaçito agradecemos.

Atenciosamente.

Crisopolis - BA" 23 de fevereiro de 2023.

HEBER DE IDAANTUNES
Presidentê da CPL

Rua í2 dê Março. 84, CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922y(x)01-Í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLT

Contro ladoria Geral do MunicÍpio t0 xe

Parecer do Controle Interno
2023.02t034t3TAC/CcM

PROCESSO: CONVTTE No 003/2021
CONTRATO: 072n021
ASSUNTO:3'TERMO ADITTVO DE PRORROGAÇÂO DA VIGÊNCIA CONTRÂTUAL
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FORNECEDOR: UNIVER§AL COMÉRCrO E SERVIÇOS LTDA

OB.TETO DO CONTRATO ORIGINAL: A contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de reprografia e impressão, com fomecimento de máquina copiadora digital
mono, estando incluídos serviços de manutanção preventiva e coÍretiva dos equiEamentos com
substituiçil,o de peças, componentes e materiais utilizados na manutençil,o, fomecimento de in-
sumos (toner, cilindro, revelador), para diversas secretarias do município de Crisópolis-BA,
conforme proposta, Termo de Referência e demais anexos constantes no edital de Convite
n"003/2021.

OR ETO DO 20 TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a
prorrogação contratual originalmente pactuado por mais 210 (duzentos e dez) dias, com vigên-
cia de 24 de fevereiro de 2023 à 22 de setembro de 2023.

I. DAANÁLISEDO PROCESSO:

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 3o Termo Aditivo ao Contrato
n' 07212021, é a Pronogação da Vigência Contratual, que se encontra amparado no Art. 57,

Inciso II da Lei no 8.666/93.

..Art 57. A duração dos contratos regidos por estâ Lei ficará ads-
rita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relâtivos:

II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de prcços e condições mais vantâjo-
sas para a administÍação, limitadâ a sessenta meses;

§ ll Os prazos de início de etapas de execução, de conclusâo e de

entrega admitem promogação, mantidas as demais cláusulas do con-
trato e assegurâdâ â manutençilo de seu equilíbrio econômico-finan-
ceiro, desde que ocona algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em processo:"

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-

vaçito do presente termo. (fls. 47-50)

Rua 12 de Mâ.ço, &{, cêírtro - CEP 48.480000 - Crisópol Tel.: (751 31143-2182

§

E-mall: controladoÍla@crlsooolis.ba.Qov.br - Ci{PJ: 13. 22l000L-t2
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PREFEITURÂ MUNTCTPAL DE CRISOPO f0

Connoladoria Geral do Município

Adminishação Públicq além de observar o regramento contido na Lei das Licitações pre-
cisa também obsêrvÍr as regÍas contidas na CF, onde prcvê que as licitações devem obede-
cer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade
adminisuativq publicidade e eÍiciência Ficando claro que nos autos além dasjustificativas
apresentadas, foi contemplado o 5'princípio do Art 37 da CF/88 que é o da eficiência.
Conforme este princípio os procêssos licitarórios devem ocorrer com celeridade, eficácia,
economicidrdg eêtividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNADOPROCESSO

Verifica-se que na fase interna do pÍocesso, enconta-sê todos os documentos necessários
para efetivaçilo do presênte TeÍmo Aditivo:
2.1. Capa do Processo, fl. 0l
2.2. Memorando do Secretário Municipal de Administração ao Prefeito para realizaçâo do

3o Termo Aditivo, contendo justificativ4 fls. 02-03;
2.3. Solicitação de Pronogação Contratual, fl. 04;
2.4. Solicitação de Disponibilidade Orçamentária" fl.05;
2.5. Contrato Administrativo N" 07A2021, fls. 10-18;
2.6. lo Termo Aditivo, fls 20-23;
2.7. 2o Termo Aditivo, fls.25-29;
2.8. Termos de Apostilamento, fls. 30-33;
2.9. Aposilamento ao Contrato 07212021, fls. 25-29;
2.l0.CertidÍao Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
2.1 I .Certidão Negativa da Fazenda do Estado de Sergipe;

2. l2.CertidÍto Negativa de Tributos Municipais de Arac4iu;
2. 13. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
2.14. CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhisas;
2.l5.Minuta do Termo Aditivo, fls. 45-46;
2.l6.Parecer Jurídico, fls. 47-50
2. 17.3" Termo Aditivo ao Contrato N' 07212021;

2.18. Extrato de Publicação Terc.eiro Termo Aditivo ao Contrato 07212021, publicado;

3. RECOMENDAÇÔES

Recomendamos qrrc o servidor responsável proceda a continuação da numeração e autenti-
que todas as folhas com sua assinatura conforme determina o art. 38 da lei 8.666193.

4. CONCLUSÃO

AÉs minuciosa análise do processo acima referendado, na forma Subsequente esta Con-
troladoria acompaúa o parecer fa do Município e Atcstr

Rua 12 dê Março, 80, Centro - CE - cÍBópolls/Bahia Tê1.: (75f 3443-2182

E-mâll:

rá da

- cNPr: 13.ô46.922/üD1-12
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Controladoria Geral do MunicÍpio

Reguleridrde do Terceiro Termo Aditivo de Vigência ao Contrato no 07212021, obser
vando-sê os prazos e disposições legais, sendo indispensável a publicação do exhato do
conmto, nos meios previstos pela legislação (Lei n"8.666/93, art.6l, parágafo unico).

Retome-sê os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar coúecimento
da presente manikação.

Por fiq cumpre salienar que o pÍesente parecer tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígÍafe.

Sem mais, é o parecêr da ContÍoladoria Município.

Crisópolis, 24 de fevereiro de 2023

r Gerel do uniclpio
Dec

Jose Aparecido dos Santos Alves
Assessor de Cootrolsdorir

Decreao 038i/2011

Rua 12 dê Março, 84, cêntro - CEP 48./t80t0o - Crbópolis/8ehla Tel.: (75) 3443-2182

E-mall: contÍoladoÍia@cÍisôoolls.bâ.rov.bÍ - CNPI: 13.646.92210()01-12
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TERCEIRO TERTO ADTTIVO AO CONTRATO NO 07212021

TERCARO TERTO ADITMO AO CONIRATO
DE PRESÍAçÃO OE SERV!çOS SOB O No.
07212021, QUE EI{TRE SI CELEBRÂ,M O
TUT{rclmO DE CR|SóPOUS E A ETPRESA
ut{tvERsAL cotERcto E sERtr/rços rmÀ

o tuMclPl() ÍE cRsôPolls, ESTADo DA BA,]llÀ p€8soa iurídica de direito Biblico intômo,
inscrita no CNPJ/MF só o rf 13.46.922000i-12, corn sede à Rua í2 de março, no 8.4, Cêntro,
CEP: 48.480.000 - Crisópols-BÀ n6stê ato repÍ€sontado por seu Preíeito, o Sr. Leandro Dantas de
Jears Costa, inscito no CPFruF sob o no 352.512.58&79, RG no 472t89909 SSP/SP, residente na
Rua São Jooé, Í9, Casa, DiíÍito Budl, Crlsópolis€A, por lntemédlo do FUIDO XUt{lClPAL OE
SAÚDE, CNPJ/MF no 11.125.012/0001-69, satuado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, C8nbo,
Crisópo[sAA, pessoa jurídica de diÍ€ito públioo iÍúemo, neste ato repres€ntado pela Sr.t lslainê
d6 Santos Faurüno Olivdra, CPFruF no 036.170.e4$0í, RG íro 1331338697 SSP/BA, rêsidêntê
na A\renida Prcfessa Nolson Atnêida Sanüago, Í085, Contro, GÍ16ópolls.BA, por inteÍmédio do
FUNDO f,Ut{tClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI- CNPJmF no 14.874.789/üD1-14, localizada na
Rua Frei Lorrenço dê Conquista,33Í, Centro, CrisópdisaÀ nêstê eto representado por sua
gestora Sr." Rite de Matos de Jeaus, RG no 0&413ô9950 SSP/BA e CPF no 9ô7.583.68$72,
Íesidente na Avenila Joeé Pinto de Olircira, s/n, Centro, CÍisópolis€A, e por intetmédio do
FUNDO mUilCIPAL DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no 10.E25.88+/0fi)1-77, com sêde na Rua í2 de
Março, &4 Cenro, CrisópolisSÀ nê6ta ato representado por ana gestora, Sr.! Jeluse Banêto dos
Santos, RG no 0681597739 SSP/BA e CPF: no $3.655.50$15, r€6idêntê no Praça Attônio
Conselhelro, Cenúo, CÍisópolis8A ôravaÍrte dedgnados samplêsrnêntê CONTRATAI{TE, e do
ouro hdo. a UIIII/ERSAL COilERCIO E SERVIçOS LTDÀ passoa jurídica inscdta no CNPJ sob
o no 03.595.833/000í€0, com sêde na RuÍi Riadtuelo, TSí, B. Sáo José Aracaju - SE,
representado por Sr. Alexandre Meira Prado, RG no 52í.746 SSP/SE e CPF no 235.940.55$Í5,
residêntê no Avenida Deputado Siilüo Teixelra, lf 230 Ediftcio BiariE Plaza, Apto. 202, Bairo
Jadins, Aracaju-.SE, dorevante denominada simplesmente COITTRATADA afavés do Convita no

OOgn021 , rêsoh/em fiÍmar o presenb Termo Miüvo mediante Cláusuhs ê condiçõês sêguintes:

CLÂUSULA PRITEIRA- OO OÀ'ETO

Contratação de empresa especiaÍzada para pÍestaÉo de sewiços de reprograÍa e imprêssão, com
fomecimento de máquina copiadore digital mono, êstando induídos sewiços dê manutenção
preventiva e coneüva doo equipamentos com substihliÉo de peças, componentes ê mateÍiais
utilizados na manutenção, fomecimento de lnsumos (toner, cilindro, rêvêlador, para diversas
secretarlas do município de Cdsópoli+Bahla, conÍome Propoía, Termo de Referência e dernals
fu|exoe constantes no Edital de Convtte no 003/2021.

CLAUSULA SEGUNDO - OO OB'ETIVO

O prêsentê Termo Adithro têm por objeto promoêr a proÍÍogar o pÍEtzo contratual oÍiginalmentê
pactrado por mais 2t0 (duzentos e dez) dlar, com üg&tcia de 24 de íevereiro de 2023 à 22 de
setembro de 2023.

CTAUSULA TERCEIRA - DA FUNDATETITAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-sê no AÍt. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 2í de junho de
í993, e suas po6têÍior$ alteraçõê6.

Rua 12 de Março, 84. Cêntio - CEP: 46.4E(N)00 - CrisópolisEa

q
Tol.: 05) 3443.21E2 CNPJ í3.646.9i2l000í-12
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CLÂUSULA OUARTA - DA INALTERÂBILIDADE

Permanecem inalteradas as dêmais dáusulas, paÉgrafos, condiçôes ê obÍigaçõês do contrato
inicial que não colidirem com o disposto nestê Termo Adativo.

CLAUSULA OUIiITA - OO FORO

As partes elêgem o Íoro dê OLINOINA -BA, com exdwão dê quahuer outro, para diÍimir quaisquer
dúüdas relativas ao cumprimento dêste insbumento, renunciando a qualguer outÍo, por mais
priúlegiado que seja.

E, por estarem assim iustas ê coÍtratadaq as pates assinarn o pr€ôoílte Temo Aditivo ern 2 (duas)
üas ê igual têor, parar uma só efeito, sêm rasuras ou emendâq o qual depois de

lido e acfiado confoÍmê, perante duas têslêmunhas, a todo o ato presênte vai pelas partes
a66inado, as quais sê okigam a cumpri-lo.

cRlsÓPoLts -BA" 24 de fevereiro de 2023.
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lstaine dos sant*Hsuno otiveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTE AS

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊHCII SOCIru.

FUN MUNICIPAL DE
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UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL OE CRISôPOLIS

EXTRATO OE PUBLICAçÃO

TERCEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO }( 07212021

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS.
PROCESSO: CONVITE no 00312021.
OBJETO OO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de reprograÍia e impressâo, com fomecimento de máquina copiadora digital mono,
estando incluídos serviços de manutenção preventiva e conetiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados ne menutênçâo, fomecimento de
insumos (toner, cilindro, revelador, para divercas secretarias do município de Crisópolis-
Bahia, conforme Proposta, Termo de Reêrência e dêmais Anexos constantes no Edital de
Convite no 003Í202í.
CONTRATADO: UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ No

03.595.833/0001-30.
OBJEnVO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por obiêto promovêr a proÍrogar o prazo
contratual originalmêÍúê pactuado por mais 2í0 (duzentos ê dêz) daaa, com vigência ôe 24 de
fevereiro de 2023 à 22 de setembro de 2023.
FUNDATENTAÇÃO: Rrt. 57, inciso ll, da Lei Federal no. 8.666/93 e alteraçÕes.

Crisôpolis -BA, 24 de fevereiro de2023.

SU
PREFEITO

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoli€/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ExrRATo DE puBlrcAçÂo
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W í172120.21

COIIITR.ATANTE: MUNICIPIO OE CRISÓPOLIS.
PROCE9SO: CONVITE no OO3/2O21.
OBJETO OO CONTRATO: Conkataç{lo dê 6mprô6a êspêêlallz€da para pr6§taçâo dê
eôÍvlço6 dê r6progreÍiâ ê lmprêaaão. com íorneclmento dê máqulnâ copladora dlgltal mono,
€atando lncluídoê seMços dê manutenÉo preventiva ê corr€tiva doa €quipamênto8 com
3ubstituiÉo dê pêçâs, componônbe 6 matêrials uttlizados na manutenção. fomecamênto de
lngumos (toner, clllndro, revelâdor, para divêíaâs BecrêtaÍias do munlcÍpio de Crisópolls-
Bahla. conformê Propo8tâ, Têrmo dê Rêíerêncla ê dêmals Anêxos conatantes no Edital dê
Convltê no OOU2O2í.
CC,IúTRATAOO: UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇoS LTDA - CNPJ
03.595.A33/OOOl -30.
OBJETIVO OO ADITIVO: O p.eaêntê Termo Adltivo têm por oblêto pÍoíno\rêr e proÍrogâr o prezo
contrâtuel o.iÍIinelmentê pâctuedo por maas 2lO (duzentoô ê dez) dlaa, com vlgêncla dê 24 de
íevêrêiro dê 2023 à 22 <ta sêtambro dê 2023.
FUNOAIIIENTÂçÂO: ert. 57. inciso ll, da Lêl Fêdêral no. 8.666/93 e alt€rag6ê8.

císópoll6 -B.A, 24 dô fêvorêlro dê 2023.

LEAI{ORO OAIIITAS OE JEaUS COATÂ
PREFEITO
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